
INDICAÇÃO Nº 
3149
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Associação das Escolas de Dança e Incentivo à Cultura no município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Reginaldo Donizeti Pepe e faz-se necessária para construção do Prédio desta entidade, já que o atual é alugado e já não comporta tamanha demanda de alunos atendidos.

A AEDIC tem como finalidade, sem distinção alguma quanto à raça, cor, condição social, convicção política ou credo religioso, promover o desenvolvimento, a preservação e a valorização da cultura popular, esporte e lazer.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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